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 MINISTÉRIOS DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE 
SOCIAL E DA EDUCAÇÃO

Portaria n.º 289/2009
de 20 de Março

Para efeitos de acompanhamento e avaliação da execu-
ção dos cursos de aprendizagem, bem como de promoção 
da divulgação dos resultados e das boas práticas da for-
mação realizada, foi criada, pela Portaria n.º 1497/2008, 
de 19 de Dezembro, uma comissão de acompanhamento 
dos cursos de aprendizagem.

Atenta a natureza das temáticas a serem desenvolvidas no 
seio da identificada comissão e considerando a necessidade 
de, nestas matérias, implementar e uniformizar directrizes 
de âmbito nacional e assegurar coerência nos processos 
associados ao sistema de aprendizagem, importa promo-
ver a alteração da referida portaria no sentido de prever a 
participação de um representante de cada uma das Regiões 
Autónomas dos Açores e da Madeira nas reuniões da comis-
são de acompanhamento dos cursos de aprendizagem.

Assim, ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 9.º do 
Decreto -Lei n.º 396/2007, de 31 de Dezembro, manda o 
Governo, pelos Secretários de Estado do Emprego e da 
Formação Profissional e da Educação, o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração à Portaria n.º 1497/2008, de 19 de Dezembro

O artigo 22.º da Portaria n.º 1497/2008, de 19 de De-
zembro, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 22.º
[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — Nas reuniões da comissão de acompanhamento 

dos cursos de aprendizagem pode participar um re-
presentante de cada uma das Regiões Autónomas dos 
Açores e da Madeira, na qualidade de observador.

7 — Os membros observadores devem ser informados 
das respectivas agendas em simultâneo com os restantes 
membros.»

Artigo 2.º
Produção de efeitos

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

12 de Março de 2009. — O Secretário de Estado do 
Emprego e da Formação Profissional, Fernando Medina 
Maciel Almeida Correia. — O Secretário de Estado da 
Educação, Valter Victorino Lemos. 

 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Decreto-Lei n.º 69/2009
de 20 de Março

O Decreto -Lei n.º 310/83, de 1 de Julho, ao reestrutu-
rar o ensino artístico especializado, visou ultrapassar os 

obstáculos levantados pelo seu regime especial e, embora 
reconhecendo a sua especificidade, integrou -o no regime 
geral dos ensinos básico, secundário e superior, aplicando 
ao pessoal docente, à organização e à gestão dos estabe-
lecimentos de ensino e aos planos de estudos a legislação 
que lhes correspondia naqueles níveis de ensino.

Assim, ao concurso de provimento nos quadros dos 
estabelecimentos do ensino vocacional da música e da 
dança dever -se -ia aplicar a legislação geral aplicável ao 
pessoal docente da educação pré -escolar e dos ensinos 
básico e secundário.

No entanto, tal comando legislativo não teve aplicação 
prática e o ingresso dos docentes do ensino vocacional da 
música e da dança na carreira, acedendo a lugar do qua-
dro da escola onde exerciam funções, foi apenas objecto 
de medidas casuísticas, como o Decreto -Lei n.º 234/97, 
de 3 de Setembro, e o Decreto -Lei n.º 350/99, de 10 de 
Setembro.

Verifica -se, desde então, que as necessidades perma-
nentes destas escolas têm vindo a ser asseguradas por 
docentes contratados que, há pelo menos 10 anos, leccio-
nam de forma consecutiva e no mesmo estabelecimento 
disciplinas no seu domínio de especialização, bem como 
por docentes de grupos disciplinares que em regime de 
mobilidade, sucessivamente renovada, têm assegurado a 
leccionação das correspondentes disciplinas.

Em face desta situação e no contexto da reestruturação 
do ensino artístico especializado da música e da dança que 
se encontra em curso e que tem vindo a ser concretizada, 
quer através da implementação de uma melhor gestão do 
pessoal docente sem componente lectiva atribuída, quer 
mediante um melhor planeamento e organização da res-
pectiva rede escolar, tendo em vista a sua expansão por 
forma a abranger um maior número de alunos e melhorar 
a qualidade do ensino, torna -se urgente criar condições 
de integração nos quadros e ingresso na carreira do seu 
pessoal docente, aproveitando -se a experiência entretanto 
adquirida por estes profissionais, conciliando -se, assim, as 
suas expectativas de estabilidade laboral com as necessi-
dades reais das escolas.

O regime de ingresso na carreira dos docentes do ensino 
artístico especializado da música e da dança obedece a um 
procedimento concursal prévio, tendo presente os novos 
imperativos da Lei n.º 12 -A/2008, 27 de Fevereiro, e as re-
gras de transição estabelecidas no Decreto -Lei n.º 15/2007, 
de 19 de Janeiro.

Foram observados os procedimentos decorrentes da Lei 
n.º 23/98, de 26 de Maio.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

1 — O presente decreto -lei estabelece o regime de 
integração nos quadros dos estabelecimentos públicos 
do ensino artístico especializado da música e da dança 
dos docentes contratados em exercício efectivo de fun-
ções.

2 — O presente decreto -lei estabelece, ainda, o regime 
de transferência dos docentes pertencentes aos quadros de 
outros estabelecimentos de ensino que se encontrem em 
exercício de funções nos estabelecimentos do ensino vo-
cacional da música e da dança para os respectivos quadros.




